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SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019
 

Processo Administrativo Nº 60550.019670/2018-32

           Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital das Forças Armadas (UASG
112408), por meio da Seção de Licitações, sediado(a) Setor HFA  S/Nº - Sudoeste, Brasília-DF – CEP
70.673-900, Telefone/fac-símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, Correio eletrônico licitacao@hfa.mil.br,
pregoeira designada ALINE FALCÃO GARAY MENEZES, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO DO GRUPO,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto
nº 7.903, de 04 de fevereiro de 2013;  Decreto nº 8.135 de 04 de novembro de 2013; do Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 7.174/2010 de 12 de maio de 2010,   Decreto nº 8.250/14 de 23 de
maio de 2014 e Decreto nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, da da Instrução Normativa nº 01, de 19
de janeiro de 2010, Instrução Normativa nº 02, de 11 de outubro de 2010,  Instrução Normativa nº 4/2014
de 11 de setembro de 2014, Instrução Normativa nº 05, de 25 de junho de 2014 e Instrução Normativa nº 7
de 29 de agosto de 2014, da  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018,  da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, da
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Portaria Interministerial MP/MC/MD nº 141/2014, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, aprovado
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa, através do PARECER n. 00838/2018/CONJUR-
MD/CGU/AGU de 13 de Dezembro de 2019.
 
NO DIA, HORA E LOCAL ABAIXO INDICADO SE FARÁ A ABERTURA DO CERTAME:
DATA:   14 de fevereiro de 2019.     
HORA: 09:00 horas (horário de BRASÍLIA-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário de Expediente do HFA: 08h30min às 12h00min e 13h30min às 16h30min.
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa
para fornecimento de licenças de uso de software e atualização do antivírus, serviço de entrega, instalação e
configuração, garantia de atualização contínua, suporte técnico, por no mínimo 36 (trinta e seis) meses e
treinamento, com a finalidade de prover segurança e proteção para os equipamentos como: estações de
trabalho (desktop), servidores e notebooks do Hospital das Forças Armadas , conforme quantidades,
condições e especificações técnicas estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Os valores descritos no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital representam os valores
máximos que a Administração se dispõe a pagar para cada item.
1.3. A licitação será composta de um grupo de quatro itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência.
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
2.1. Órgão Gerenciador:

2.1.1. 112408 - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS.
2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. 160060 - BATALHÃO DE POLÍCIA DO EXÉRCITO
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.
4.3. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
5.1. Por convenção, será denominado:
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5.1.1. licitante: a empresa que apresentar proposta para o(s) item(ns) neste Pregão;
5.1.2. licitante vencedor: o licitante que apresentar a melhor proposta para o(s) item(ns) e for
habilitado;
5.1.3. adjudicatário: o licitante a quem houver sido adjudicado o(s) item(ns), objeto deste
Pregão; e
5.1.4. contratado: o licitante que formalizar Contrato com a Administração.

5.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.2.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.5.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

5.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

5.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

5.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
5.6. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando,
por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de
assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e
seguindo-se a ordem de adjudicação.
5.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.7.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
5.7.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.7.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5.7.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;
5.7.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991.

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
6. DO ENVIO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário
marcado para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
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6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.6.1. valor unitário do item;
6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
para cada item;
6.6.3. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista
para o item.
6.6.4. Marca;
6.6.5. Fabricante;
6.6.6. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazos de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;

6.8.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.8.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP
n.5/2017.

6.9. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.9.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;
6.9.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de
total ressarcimento do débito.

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data
de sua apresentação.
6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário);
6.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (zero vírgula
um por cento).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

 

7.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação
das propostas.
7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes
não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação.

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.23.1.1. prestados por empresas brasileiras;
7.23.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.23.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.
7.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
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licitantes.
7.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar, pelo critério de MENOR PREÇO DO GRUPO, quanto
a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
ou menor lance que:

I - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
II - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para anexar documento digital “Proposta de
Preços”, Anexo IV deste Edital, adequada ao último lance, por meio de funcionalidade disponível no sistema
“Enviar Anexo”, estabelecendo no “chat” no PRAZO RAZOÁVEL, não inferior a 03 (três) horas, para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas
de custo readequadas com o valor final ofertado.
8.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.6.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais,
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais,
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos
aos demais licitantes;

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
8.9. O(s) valore(s) obtido(s), tanto unitário(s) como total(is), no resultado final desta licitação só
será(ão) admitido(s) quando igual(is) ou inferior(es) ao(s) contido(s) no Termo de Referência, Anexo I do
Edital, conforme determinação contida no Acórdão 3.473/2014 - TCU - Plenário.
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), que resulta da aplicação de
penalidade com base na Lei nº 12.846, de 2013 (http://www.cgu.gov.br/assuntos/responsabilizacao-de-
empresas/sistema-integrado-de-registro-do-ceis-cnep);
9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
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sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.1.7.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,
ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no
prazo de 03 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação.

9.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3,
de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e
Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.
9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.6.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
9.6.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.7.5. rova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.7.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.7.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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9.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.8.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.8.3.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.8.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -----------------------; e

Passivo Circulante

 
9.8.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual
a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 (dez) do valor estimado da contratação ou item
pertinente.

9.8.5.1. O PATRIMONIO LÍQUIDO é indicador definido no sistema de cadastro de
fornecedores - SICAF, conforme consta na INSTRUÇÃO NORMATIVA MARE-GM Nº 5,
DE 21 DE JULHO DE 1995.

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio de:
9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em no mínimo:

9.9.2.1. Para os Ter fornecido e instalado pelo menos 500 (quinhentas) licenças de uso do
software Antivírus, AntiSpyware e Controle de Dispositivos de forma centralizada por console de
gerenciamento, com garantia de atualização e suporte técnico.
9.9.2.2.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação de diferentes atestados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.9.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017.

9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.11. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no
prazo ESTABELECIDO PELO PREGOEIRO, nunca inferior a 03 (três) horas, no sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da
documentação por meio do fac-símile (fax) número (61) 3966 2447 ou 3966 2407 ou do e-mail
licitacao@hfa.mil.br. Posteriormente, os documentos não possíveis de comprovação de sua autenticidade,
serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas,
ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa
oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias, após encerrado o prazo para o encaminhamento via
funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.11.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser PRORROGADO por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro ou por falha do sistema o pregoeiro poderá definir novo prazo.
9.11.3. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.11.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.11.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
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recolhimento dessas contribuições.
9.12. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, conforme disposto no art. 4º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018.

9.12.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.12.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 03 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 72
(setenta e duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor,
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
11. DOS RECURSOS
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado pelo critério de menor preço do grupo ao licitante
declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. [item 1.6.1, TC-033.166/2014-5, Acórdão nº
456/2015Plenário].
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DA VALIDADE DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. A Ata de Registro de Preços, Anexo II deste Edital, terá validade  de 12 (doze) meses, a
partir da data da homologação , não podendo ser prorrogada (art. 12 do Decreto nº 7.892/13).

16. DO TERMO DE CONTRATO
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

16.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.
16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
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penalidades previstas no edital e anexos.
16.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
17. DO REAJUSTE
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
17.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.
18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
20. DO PAGAMENTO
20.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. apresentar documentação falsa;
22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.5. não mantiver a proposta;
22.1.6. cometer fraude fiscal;
22.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.3.2. Multa de 10.% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato pela conduta do
licitante;
22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o HFA pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;
22.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
22.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.
22.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
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licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@hfa.mil.br, fac-
símile (61) 3966-2407 ou 3966-2447, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Seção de
Licitações do Hospital das Forças Armadas, sediado no Setor HFA, Sudoeste, Brasília/DF - CEP 70673-
900;
23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.2.1. Todos os prazos serão considerados em função do horário do expediente do HFA,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação.
24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93).
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
24.8. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo
processo licitatório e, qualquer interessado, a obtenção de cópia, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos, via GRU (art. 32, § 5º da Lei 8.666/93, Decreto nº 4.950, de 9 de janeiro de 2004 e IN nº 02, de
22 de maio de 2009, da STN – Secretaria do Tesouro Nacional).
24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
24.11. Caso haja itens isentos de ICMS, as propostas deverão ser apresentadas com preços
desonerados desse imposto, consoante decisão no Acórdão Nº 1.025-TCU Plenário.
24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do COMPRASNET, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante do Edital, nos dias úteis, no horário das
08:00/11:30 e 13:00/15:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;
24.14.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;
24.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo do Contrato; e
24.14.4. ANEXO IV – MODELO - Proposta de Preços.

 

Brasília-DF 31 de janeiro de 2019
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JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
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MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo Nº 60550.019670/2018-32

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso de software e atualização do
antivírus, serviço de entrega, instalação e configuração, garantia de atualização contínua, suporte técnico, por
no mínimo 36 (trinta e seis) meses e treinamento, com a finalidade de prover segurança e proteção para os
equipamentos como: estações de trabalho (desktop), servidores e notebooks d o Hospital das Forças
Armadas, conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas neste Termo de Referência:

GR ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT
CATSER /

ND

VALOR
UNITÁRIO

HFA
112408

BPEB
160060

QTDE
TOTAL

VALOR
ESTIMADO

1

1

Aquisição de licenças de uso do software Antivírus,
AntiSpyware e Controle de Dispositivos de forma centralizada
por console de gerenciamento, com garantia de atualização e
suporte técnico on-site por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

 111627

R$ 89,00 300 100 400 R$ 35.600,004490.40.05 

2

Renovação de licenças de uso do software Antivírus,
AntiSpyware e Controle de Dispositivos de forma centralizada
por console de gerenciamento, com garantia de atualização e
suporte técnico  on-site por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

111627

R$109,60 1000 00 1000 R$ 109.600,003390.40.06

3 Serviço de instalação e configuração de software 26972 R$ 4.138,25 1 1 2 R$ 8.276,50
3390.39.08

4 Capacitação de 16 horas para até cinco servidores no
formato hands on

3840
R$ 5.400,00 1 1 2 R$ 10.800,00

3390.40.20 

VALOR TOTAL R$ 164.276,50
 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Tecnologia da Informação.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução  por Preço Unitário.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, dentro da validade da Ata de
Registro de Preço, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93.
1.6. A adjudicação do certame será pelo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista que os itens
são interdependentes,  e visam a compatibilidade das licenças existentes, pois necessitam de renovação  e
aquisição de novas licenças.
1.7. A informações técnicas complementares para os itens 1 e 2 encontram-se no APÊNDICE I -
INFORMAÇÕES TÉCNICAS, anexo ao processo (1152609).
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1.8. O Serviço de instalação e configuração está descrito em 4 - FORMA DE PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS e visam a instalação do servidor que irá controlar as licenças.
1.9. O item 4 - Capacitação de 16 horas para até cinco servidores no formato hands on, deverá
ser realizada nas dependências do Hospital das Forças Armadas, em Brasília - DF. Todo material didático
deverá ser em português, com carga horária 16 horas.
1.10. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura
da Ata de Registro de Preço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
2.1.1. A motivação para a aquisição e renovação da solução de software de antivírus se dá em
função das licenças em vigência estarem com data de expiração para 14 de junho de 2018. A partir desta data
todos os computadores – servidores e estações de trabalho, bem como os serviços suportados por estes
estarão vulneráveis, tanto a ataques internos, quanto externos.
2.1.2. Considerando a crescente evolução das ameaças digitais – vírus, malwares e suas variantes – e
as descobertas diárias de vulnerabilidades nos sistemas computacionais, as quais são amplamente exploradas
por softwares maliciosos, faz-se necessária a aquisição/renovação de software específico e que abranja as
mais recentes funcionalidades no que tange a proteção contra esse tipo de ameaça. Tais ameaças podem
comprometer em caráter definitivo e de forma irrecuperável o ambiente computacional do Hospital das Forças
Armadas, contaminando arquivos e sistemas, capturando dados, causando indisponibilidade e comprometendo
a confiabilidade de sistemas, bem como a integridade dos dados armazenados nos computadores e servidores
de rede desta Instituição.
2.1.3. No que se refere ao item 4 - Capacitação, existe no HFA uma grande rotatividade de
servidores, o que demanda necessidade treinamentos para a consecução de suas atividades e reciclagem dos
antigos, devido às constantes atualizações tecnológicas.
2.1.4. Portanto é essencial a aquisição/renovação das licenças de modo a não comprometer a
continuidade dos serviços de TI prestados aos usuários do HFA.
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEMANDADO
2.2.1. Os quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência estão consolidados
no Estudo Técnico Preliminar e levam em consideração o quantitativo de computadores no parque
computacional do HFA com  adicional aproximado de 20%, considerando o quantitativo atual de 1.110 (um
mil cento e dez) máquinas conforme inventário anexo (1152615).
2.3. JUSTIFICATIVA PARA INDICAÇÃO DA MARCA
2.3.1. No tocante a escolha da solução, frequentemente ocorrem comparações entre distintas
soluções, tomando por conta própria e simplesmente seu custo inicial de aquisição, mas essa análise é
comumente equivocada e não encontra respaldo na própria IN MP/SLTI nº 04/2014, que determina que os
custos a serem comparados sejam os chamados “custos totais de propriedade” (em inglês, TCO). Tais custos
vão muito além de apenas a aquisição e envolvem outros fatores, como exemplo: custos com treinamento,
tanto de servidores quanto de prestadores de serviços, e os chamados “custos ocultos”, os mais comuns sendo
os custos de suporte e manutenção.
2.3.2. A citação do nome do fabricante e produto é justificada tanto por se tratar de softwares
particularmente necessário para as atividades como por se tratar de regularização e atualização dos produtos e
soluções implantadas e em produção no ambiente do Hospital das Forças Armadas, sendo imprescindível
proceder à contratação do software de antivírus.
2.3.3. Há precedentes na jurisprudência que apontam para a possibilidade de se observar o princípio
da padronização, sem conflitar com a vedação da preferência de marca, a exemplo do Acórdão-TCU nº
1521/2003, do Plenário, o qual pondera que “a indicação de marca na especificação de produtos de
informática pode ser aceita frente ao princípio da padronização, previsto no art. 15, I, da Lei 8.666/93, desde
que a decisão administrativa que venha a identificar o produto pela sua marca seja circunstanciadamente
motivada e demonstre ser essa a opção, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosa para a
administração”.
2.3.4. Outros julgados da Corte de Contas também apontam no mesmo sentido, a exemplo do
Acórdão nº 2.844/2003-Primeira Câmara; Acórdão nº 2.664/2007-Plenário; e Acórdão nº 2.984/2008-
Segunda Câmara.
2.3.5. Reiteradas decisões nesse sentido ensejaram enunciado de Súmula do TCU, nº 270, in verbis:

“Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível a indicação de marca, desde
que seja estritamente necessária para atender exigências de padronização e que haja prévia
justificação.”

2.3.6.  Desta forma, a presente aquisição tem o objetivo de mitigar indisponibilidades causadas por
falha através da contratação de solução capaz de suprir a necessidade de serviços em produção com suporte
técnico especializado, com ampla compatibilidade com plataformas e serviços de terceiros  e de amplo
conhecimento no mercado, atendido por variadas empresas, aumentando a competitividade.
2.3.7. Há que se considerar também a questão de ampla integração e compatibilidade com sistemas,
serviços e equipamentos que dependem, direta ou indiretamente, da presença de aplicativos da solução para
integrarem corretamente.
2.3.8. Destaca-se ainda a preservação dos investimentos relacionados na renovação/aquisição do
solução de antivírus.
2.3.9. Existem diversas empresas que fornecem os softwares em questão e a competitividade do
certame não será frustrada.
2.4. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA
CONTRATAÇÃO
2.4.1. O Hospital das Forças Armadas, por se tratar de hospital terciário e último elo na cadeia de
evacuação das Forças Armadas em Brasília e adjacências, recebe pacientes acometidos das mais variadas
enfermidades.
2.4.2. Essa análise avulta-se como imprescindível por se tratar de softwares a serem empregados
nos setores que utilizam os recurso de Tecnologia da Informação, dentre os principais benefícios se destacam:

Softwares atualizados e livres de vulnerabilidades, por meio da aplicação periódica dos
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pacotes de correção;
Gestão e controle mais eficientes das licenças de software;
Garantia da performance, estabilidade, robustez, agilidade, confiabilidade, disponibilidade,
segurança e legalidade no ambiente de softwares do HFA;
Aumento da produtividade pelo uso de soluções em ambiente tecnológico, agilizando as
ações e a comunicação por conta da confiabilidade no ambiente;
Maior e melhor gerenciamento dos dados e das informações; e
Preservação dos investimentos relacionados.

2.5. CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO EXISTENTE
2.5.1. A contratação alinha-se com o planejamento da Direção do HFA. Esta assertiva ampara-se no
Planejamento Estratégico do HFA 2014-2018 e Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicações
(PDTIC 2017-2018), conforme exposto quadro do item 2.6.
2.5.2. A contratação alinha-se com os planos do órgão governante superior, Ministério da Defesa,
conforme tabela abaixo:

Necessidade de TIC Objetivo Estratégico (OE/OES) Iniciativa Estratégica Ação

NT29:  Disponibilizar
ambiente seguro
com redundância
para alocação de
servidores e
storages. 

OE1:Disponibilizar os
serviços de TIC com foco
na contratação dos
serviços operacionais
ligados à infraestrutura e
ao desenvolvimento de
sistemas.
OE03: Difundir as
informações digitais
armazenadas àqueles
interessados,
preservando os princípios
da segurança da
informação. 

IE1.3:Manter, expandir e evoluir a
infraestrutura tecnológica, assim como os
sistemas de informações existentes, conforme
necessidades levantadas, com a aquisição e a
contratação de produtos e serviços para o
suporte à infraestrutura de TIC, observadas as
normas de segurança da informação previstas
na PoSIC. 
IE3.3 Priorizar as ações de garantia da
segurança da informação e comunicações,
tendo em vista assegurar a disponibilidade, a
integridade, a confidencialidade e a
autenticidade das informações.  

A3.3.4: Proj. de
Implantação de
Ferramentas de
Segurança. 

NT10: Levantamento
de necessidades e
implantação de
recursos para a
melhoria da
disponibilidade da
infraestrutura de TIC

OE5: Planejar a execução,
monitorar e difundir os
serviços de TIC
disponíveis, tendo como
base os modelos e as
melhores práticas de
gestão de serviços.

IE5.5 Manter um monitoramento contínuo à
infraestrutura de TIC, com foco na
configuração do ambiente e manutenção de
sua disponibilidade.

A5.5.2: Proj. Implantar
processos e ferramentas
para a gestão, o
monitoramento e a
manutenção da
disponibilidade e da
continuidade da
infraestrutura.

As referências ao alinhamento podem ser encontradas no link
http://www.defesa.gov.br/arquivos/pdtic/pdtic_2016_2019_ministerio_da_defesa.pdf, que se encontra na página do
sítio do Ministério da Defesa (www.Defesa.gov.br ).

 

2.6. Relação Entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e os Objetivos
Estratégicos (IN. 04/2014, Art. 16, Inciso I)
 

ALINHAMENTO COM O PDTIC

Objetivos Estratégicos do Requisitante ID Necessidade prevista no PDTIC Ação do PDTIC

OB 6.13 - Aprimorar o programa de Tecnologia da Informação (TI) em apoio a todas as outras
áreas;

N7
 

Aquisição e renovação de licenças de
software 
 

9.5 - Licenças de
Antivírus 

IE 8.7 - Implantar, modernizar e revitalizar a área de TI do HFA, com uma rede de informática
eficaz, com vistas a integrar todos os setores hospitalares, para fornecer informações
assistenciais (Prontuário Eletrônico), gerenciais (Indicadores), administrativas e de recursos
humanos;

2.6.1. As referências ao alinhamento podem ser encontradas na página do sítio do
HFA http://www.hfa.mil.br/acoes-e-programas 
2.7. AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES
2.7.1. Os itens 1 a 4 devem ser fornecidos por uma única empresa, haja vista que são partes
integrantes da solução.
2.7.2. Em atenção aos artigos 3º, § 1º, I, 15, IV e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei 8.666/1993, os itens
que compõem a solução são do mesmo fabricante e, por conseguinte, a adjudicação do objeto por lote tem a
finalidade de evitar celebração de contrato com várias empresas para atendimento do objeto do certame.
2.7.3. Para evitar que algum item não seja adjudicado, tendo em vista que os itens são
interdependentes, ou seja, a não contratação de um deles prejudica, do ponto de vista de agregação de valor,
risco para o parque computacional e conhecimento da solução.
2.8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE SOCIAIS, AMBIENTAL E CULTURAIS
2.8.1. Requisitos sociais, ambientais e culturais (IN. 04/2014, Art. 17, Inciso I, alínea g)
2.8.1.1. Recomenda-se que a CONTRATADA comprometa-se em adotar políticas empresariais de
eliminação de desperdícios e redução de consumo de bens consequentes da exploração de riquezas naturais,
tais como: consumo de energia elétrica; a promoção do adequado tratamento de rejeitos como papel, de
instrumentos, de equipamentos elétrico eletrônicos obsoletos, oportunizando suas reciclagens; além de
promover ações de responsabilidade social e cidadania, comprovando o cumprimento da Instrução Normativa
nº 01 SLTI/MPOG, de 19/01/2010 e os resultados práticos obtidos.
2.8.1.2. A CONTRATADA deverá acondicionar os materiais entregues em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível e que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
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proteção durante o transporte e o armazenamento (IN 01, 01/2010, Art. 05, Inciso III).
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a
Lei nº. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto nº. 5.450/2005, por possuir padrões de
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser
licitado por meio da modalidade Pregão.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A instalação e configuração dos produtos deverá ser realizada em dias úteis de segunda-feira a
quinta-feira de 09h00 às 15h00 e sexta-feira de 08h30 às 11h30 no Hospital das Forças Armadas, localizado
no Setor HFA - Sudoeste - Brasília/DF - Brasil - CEP: 70673-900.
4.2. A implementação deverá ser realizada de tal forma que as interrupções no ambiente de
produção sejam as mínimas possíveis e estritamente necessárias, e, ainda, não causem transtornos aos usuários
finais do órgão;
4.3. A CONTRATADA deverá executar testes funcionais básicos para verificar o perfeito
funcionamento no ambiente. Estes testes deverão ser realizados nos componentes de hardware e software
envolvidos no projeto;
4.4. Durante a execução dos serviços, pelo menos um representante do CONTRATANTE
participará e fará composição na equipe designada para as atividades.
4.5. Da Garantia, Assistência Técnica dos Serviços e Suporte on-site
4.5.1. O prazo de garantia das licenças da solução ofertada deverá ser de, no mínimo, 36 (trinta e
seis) meses, contados a partir da data do aceite definitivo;
4.5.2. A Central de Atendimento da CONTRATADA deverá ser acionada por meio de ligação
telefônica, por e-mail ou preferencialmente por sistema de service desk disponível na Internet, para abertura de
chamados;
4.5.3. Os serviços de abertura de chamados deverão estar disponíveis em regime 24x7;
4.5.4. A CONTRATADA deverá fornecer atualizações automáticas das versões de software, e
manter a homogeneidade da última versão em toda a solução fornecida;
4.5.5. Toda intervenção na solução adquirida deverá ser comunicada e negociada previamente, para
que sejam definidas a data e hora da sua realização;
4.5.6. A CONTRATANTE permitirá o acesso dos técnicos credenciados pela CONTRATADA às
instalações onde se encontrarem os equipamentos para a prestação dos serviços de manutenção. Entretanto,
tais técnicos ficarão sujeitos às normas internas de segurança da CONTRATANTE, notadamente àquelas
atinentes à identificação, trânsito e permanência nas suas dependências;
4.5.7. Caso seja necessária a permanência do técnico da CONTRATADA nas instalações da
CONTRATANTE além do tempo previsto para resolução do problema, tal fato não deverá representar
qualquer ônus adicional à última.
4.5.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE um serviço preventivo de
verificação e atualização de versões ou correções (patches) que se fizerem necessários, específicos para a
solução adquirida, inclusive de firmware, sem ônus para a CONTRATANTE;
4.6. Nível de serviço e tempos esperados
4.6.1. Atendimento telefônico por número 0800, ou equivalente ao custo de ligação local, como
serviço de uso ilimitado;
4.6.2. No local (on-site) – serviço de uso ilimitado, prestado em caso de emergência ou outra
necessidade maior, e também compreendendo os seguintes tipos de atendimento local: suporte para upgrade
de versões e releases do software; solução de problemas detectados (troubleshoot); análise e correção de
eventos relacionados à segurança e à performance do software e do ambiente; atualização simultânea nos
ambientes dos órgãos e entidades da CONTRATANTE. 
4.6.3. Para efeito dos atendimentos técnicos, a CONTRATADA deverá observar os níveis de
severidade e respectivos prazos máximos fixados abaixo:

NÍVEIS DE SEVERIDADE DOS CHAMADOS
Nível Descrição

1 Serviços totalmente indisponíveis.
2 Serviços parcialmente indisponíveis ou com degradação de tempo de resposta.
3 Serviços disponíveis com ocorrência de alarmes de avisos, consultas sobre problemas, dúvidas gerais sobre o equipamento fornecido.

Tabela de Prazos de Atendimento ao Software

Modalidade Prazos
Níveis de Severidade

1 2 3

On-site
Início atendimento 1 hora 2 horas 24 horas
Término atendimento 2 horas 4 horas 72 horas

Telefone, e-mail e web
Início atendimento - - 24 horas
Término atendimento - - 72 horas

 
4.6.4. Para casos de severidade de nível 1, caso o atendimento não seja finalizado até as 20h00min, o
técnico não poderá interrompê-lo, devendo continuá-lo até sua finalização, exceto quando explicitamente
autorizado pela CONTRATANTE, que determinará o momento posterior para continuação do atendimento. 
4.6.5. Todo o chamado somente será caracterizado como “encerrado” mediante concordância da
CONTRATANTE.
4.6.6. Para as situações em que a solução definitiva de problemas no ambiente demande

HFA - Edital Pregão Eletrônico SRP SEÇ LCTC 1418092         SEI 60550.019670/2018-32 / pg. 15



reimplantação, reestruturação ou reinstalação do produto, esta deverá ser programada e planejada com a
antecedência necessária, de modo a não prejudicar a operação dos demais sistemas da CONTRATANTE.
4.6.6.1. Em caso de inexecução total ou parcial, ou qualquer outra inadimplência, sem motivo de força
maior, a empresa contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber,
garantida a prévia defesa, às penalidades previstas na legislação aplicável, para as seguintes hipóteses: 

a) por atraso injustificado
b) por inexecução total e parcial dos Serviços

4.4.  Documentação Mínima Exigida (IN. 04/2014, Art. 19, Inciso I, alínea b)
4.4.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso a documentação técnica completa e atualizada
do software licenciado, contendo os manuais técnicos, certificados de garantia e autenticidade, guias de
instalação, inicialização, operação, adequação, mensagens auxiliares para solução de problemas, diagnósticos,
especificações e outros pertinentes, todos redigidos preferencialmente em português do Brasil ou,
excepcionalmente, em inglês quando não houver em português.
4.5. Da Capacitação, item 4
4.5.1. A CONTRATADA fornecerá treinamento da solução, com instrutor comprovadamente
capacitado e deverá ter carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas.
4.5.2. A turma formada exclusivamente por técnicos do Hospital das Forças Armadas é de até 05
(cinco) alunos.
4.5.3. O período de realização dos cursos será fixado pelo HFA em conjunto com a
CONTRATADA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato.
4.5.4. O treinamento deverá ser ministrado em local fornecido nas dependências do HFA, de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 ou  das 13:30 às 17:30, à critério do HFA em Brasília - DF, de
modo que o aluno possa praticar, ao menos, a configuração, administração, o gerenciamento e a operação dos
equipamentos e softwares que compõem a solução.
4.5.5. A CONTRATADA deverá emitir para o participante, sem ônus para a CONTRATANTE, e
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o término do treinamento, o certificado de conclusão, no qual
deverá constar o nome do treinando, a data, o local e a carga horária. A cópia desses certificados deverá
acompanhar a nota fiscal/fatura para o devido pagamento.
4.5.6. Todo o material didático oferecido pela CONTRATADA para realização dos treinamentos
deverá ser de primeiro uso, atualizados e deverão estar em português e sem ônus adicionais para o HFA.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Iniciação Contratual (IN. 04/2014, Art. 19, Inciso I, alínea a)
5.1.1. A Contratada deverá assinar o contrato no prazo máximo de 15 dias úteis.
5.1.2. Caso algum técnico da Contratada necessite acessar qualquer computador do HFA, a
Contratada deverá encaminhar à Contratante os seguintes documentos:
5.1.2.1. Declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou
entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, conforme o ANEXO – TERMO DE
COMPROMISSO (1152613)
5.1.2.2. Declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão ou entidade,
a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação conforme o
ANEXO – TERMO DE CIÊNCIA (1152614).
5.1.2.3. Relação dos funcionários da Contratada que executarão serviços nas dependências do HFA e
as respectivas comprovações de capacitação técnica sendo que o HFA poderá a qualquer tempo solicitar as
comprovações de capacitação técnicas dos funcionários da Contratada.
5.1.3. O Preposto da Contratada será responsável pela atualização da relação dos funcionários da
Contratada que executarão serviços nas dependências do HFA e as respectivas comprovações de
capacitação técnica junto ao Gestor do Contrato.
5.1.4. O Gestor do Contrato será responsável pela liberação de acesso e adequada identificação dos
funcionários da Contratada.

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO
6.1. Atividades e Responsabilidades (IN. 04/2014, Art. 19, Inciso I, alínea c)

Papeis Formação Resumo das atividades

Gestor do Contrato

Servidor com atribuições gerenciais,
técnicas e operacionais,
relacionadas ao processo de gestão
do contrato.

Providenciar reunião inicial com a Contratada.
Promover reuniões de controle entre fiscais e representantes da Contratada.
Encaminhar pedidos de sanções.
Providenciar Termo de Recebimento Definitivo.
Autorizar emissão de notas fiscais.
Gerir o contrato.
Acompanhar a prestação dos serviços de Suporte Técnico.
Gerir pagamentos.
Encaminhar eventuais comunicações à Contratada por intermédio do preposto.
Observar as normas contidas neste documento para a execução da gestão contratual.
Observar as normas internas do HFA para execução da gestão contratual.
Realizar negociações com a Contratada para a elaboração de Ordem de Serviços.
Atestar a Nota Fiscal.

Fiscal Técnico do
Contrato

Servidor representante da Área de
Tecnologia da Informação, indicado
pela autoridade competente dessa
área para fiscalizar tecnicamente o
contrato.

Providenciar Termo de Recebimento Provisório.
Receber as Ordens de Fornecimento de Bens e Serviços, avaliar a compatibilidade contratual, registrar,
autorizar e encaminhar à Contratada para execução.
Produzir pareceres técnicos sobre a execução do contrato.
Avaliar a qualidade dos serviços prestados.
Substituir eventualmente o Gestor do Contrato
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contrato.
Realizar negociações com a Contratada para a elaboração de Ordem de serviços
Confecção e assinatura das Ordens de Serviços, para fins de encaminhamento formal à Contratada.

Fiscal Requisitante do
Contrato

Servidor representante da Área
Requisitante da Solução, indicado
pela autoridade competente dessa
área para fiscalizar o contrato do
ponto de vista funcional.

Homologar o serviço prestado.
Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, para fins de encaminhamento para pagamento
com base nas informações produzidas.
Identificar problemas e apontar possíveis soluções.
Garantir a execução contratual.
Observar as normas contidas neste Termo de Referência para a execução da gestão contratual.

Fiscal Administrativo do
Contrato

Servidor representante da Área
Administrativa, indicado pela
autoridade competente dessa área
para fiscalizar o contrato quanto aos
aspectos administrativos.

Verificar aderência aos termos contratuais.
Indicar termos não aderentes ao contrato e à legislação pertinente.
Verificar regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias em relação à Contratada.
Identificar problemas e apontar possíveis soluções.
Garantir a execução contratual.
Observar as normas contidas neste documento para a execução da gestão contratual.

Equipe Técnica da
Contratada

Empresa Contratada para execução
dos serviços do objeto, de acordo
com esse Termo de Referência.

Executar fielmente o contrato.
Efetuar correções durante a execução contratual.

Preposto

Responsável pelo acompanhamento
e contato entre Contratante e
Contratada, recebimento de
notificações e a apresentação de
documentos.

Supervisionar os serviços.
Realizar reuniões periódicas com a Contratante.
Elaborar e encaminhar os relatórios de serviços executados.
Representar a Contratada no acompanhamento da execução do Contrato
Receber e dar andamento a todas as comunicações recebidas do Gestor do Contrato em tempo hábil.
Acompanhamento e realização do contrato.
Negociar com o Gestor do Contrato a elaboração de demandas.

Tabela de papeis e responsabilidades
 

6.2. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO (IN. 04/2014, ART. 19, INCISO
III)
6.2.1. A comunicação far-se-á mediante acesso ao site oficial da Contratada e/ou mediante ligação
gratuita através de número telefônico fornecido pela Contratada.
6.2.2. Toda a comunicação entre a Administração Pública e a Contratada deverá ser formal, exceto
em casos excepcionais que justifiquem outro canal de comunicação.
6.2.3. A comunicação se dará por meio de Ofícios, Ordem de Fornecimento de Bens e Serviços, E-
mails, Reuniões, mediante elaboração de Ata, entrega pessoal de documentos mediante aposição de recibo, ou
outros que possam ficar registrados.
6.2.4. Quanto à periodicidade, deverá ocorrer sempre que se fizer necessária a comunicação entre o
HFA e a Contratada.
6.3. FORMA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO DOS RESULTADOS (IN. 04/2014, ART.
19, INCISO IV)
6.3.1. O pagamento será em parcela única e vinculada à seu Recebimento Definitivo, no que couber,
sendo sempre precedido na entrega da nota fiscal, emitida em moeda corrente nacional, até o 5º (quinto) dia
útil após a efetiva entrega da demanda, assim como da documentação técnica relacionada a prestação dos
serviços.

6.3.2. O pagamento somente será efetuado após o Recebimento Definitivo da Solução de TI, e
consequente atesto da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
6.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.3.4. Caso o fornecimento dos Softwares estiverem em desacordo com as especificações constantes
neste instrumento e seus anexos, o HFA reserva-se no direito de suspender o(s) pagamento(s) até as devidas
retificações/correções.
6.3.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade
do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista (CNDT – Lei 12.440/2011), devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento.
6.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.3.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
6.3.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.3.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.3.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada.
6.4. MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA
VIGENTES (IN. 04/2014, ART. 19, INCISO V)
6.4.1. A Contratada e seus profissionais envolvidos no projeto deverão seguir aos seguintes
procedimentos e premissas de segurança envolvidos na prestação dos serviços:
6.4.1.1. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do HFA ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução dos serviços contratados, respeitando todos os critérios estabelecidos,
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aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa.
6.4.1.2. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente
às normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da Informação e Comunicações
(POSIC) do HFA, disponível no site http://www.hfa.mil.br/acoes-e-programas.
6.4.1.3. Não veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização do HFA.
6.4.1.4. Manter sigilo de todas as informações a que tiveram acesso inclusive após o término da
vigência contratual ou eventual rescisão.
6.4.1.5. Assinar Termo de Compromisso e de Manutenção do Sigilo.
6.4.2. O modelo do Termo de Compromisso (IN. 04/2014, Art. 19, Inciso V, alínea a) contém a
declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser
assinado pelo representante legal da Contratada, se encontra no ANEXO – TERMO DE COMPROMISSO
(1152613).
6.4.3. O modelo do Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de
segurança vigentes no órgão ou entidade (IN. 04/2014, Art. 19, Inciso V, alínea b), a ser assinado por todos
os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação, se encontra no ANEXO – TERMO DE
CIÊNCIA (1152614).
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
7.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;
8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
8.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
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eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.
8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.
8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
8.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
8.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
8.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa
da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
10.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
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mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.
10.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
10.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
10.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
10.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.
10.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
10.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
10.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Os softwares serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
11.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.
11.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;
11.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
11.4.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
11.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a
ser encaminhado ao gestor do contrato
11.4.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
11.4.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
11.4.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
11.4.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.
11.4.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
11.4.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.
11.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
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serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
11.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
11.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
11.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).
11.7. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
11.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

HFA - Edital Pregão Eletrônico SRP SEÇ LCTC 1418092         SEI 60550.019670/2018-32 / pg. 21



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)   
 

I = (6/100)/ 365
 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. fraudar na execução do contrato;
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
14.1.5. cometer fraude fiscal; e
14.1.6. não mantiver a proposta.
14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
14.2.2. multa moratória de 0,5% (Zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
14.2.3. multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
14.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS - HFA, por até 2 (dois) anos;
14.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;
14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:
14.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
14.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
14.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
14.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

 
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02
6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01
9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 0

 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO ATA

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2019

Processo Administrativo Nº 60550.019670/2018-32

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____

 

O Hospital das Forças Armadas  (UASG 112408), com sede no Setor HFA, S/Nº -
Sudoeste, CEP 70.673-900, na cidade de Brasília-DF, neste ato representado(a) pelo
Cel R/1 JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA, nomeado(a), publicado no Boletim
Interno nº 111/HFA, de 12 de junho de 2016, inscrito(a) no CPF sob o nº
345.595.400-63 portador(a) da Carteira de Identidade nº 020.441.732-3,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2017, publicada no Diário Oficial nº _____ de
___/_____/2016, processo administrativo n.º 60550.010959/2017-13, RESOLVE
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 23 de maio de 2014 e em
conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual Contratação de empresa
para fornecimento de licenças de uso de software e atualização do antivírus, serviço de entrega, instalação e
configuração, garantia de atualização contínua, suporte técnico, por no mínimo 36 (trinta e seis) meses e
treinamento, com a finalidade de prover segurança e proteção para os equipamentos como: estações de
trabalho (desktop), servidores e notebooks do Hospital das Forças Armadas , conforme quantidades,
condições e especificações técnicas no Termo de Referência, anexo I do edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X Especificação Marca
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital) Unid Quant Valor Un Prazo garantia/ validade

        
        

3. DA VALIDADE DA ATA
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da
homologação, ou seja, de ........../........./............. a ........./.........../............, não podendo ser prorrogada.
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
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órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador  e para os órgãos participantes.
(DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018).
4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, na
totalidade, ao DOBRO do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem (DECRETO
Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018).

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

Exemplo:

Órgão Item un Especificação Qtd. QTD TOTAL DE
ADESÕES

HFA

1. Und    
2. Und    
3. Und    
... ...  ... ...

4.8. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.10. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.11. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não
podendo ser prorrogada.
6. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

 

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

 

 
ANEXO III – MODELO DO TERMO DO CONTRATO

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

Pregão Eletrônico SRP nº 03/2019

Processo Administrativo Nº 60550.019670/2018-32

TERMO
DE
CONTRATO
DE
COMPRA
Nº
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......../....,
QUE
FAZEM
ENTRE
SI
O(A)..........................................................
E A
EMPRESA
.............................................................
 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS (HFA), com sede no Setor HFA, S/N°, Sudoeste, Brasília DF, CEP 70693-900, CNPJ nº
03.568.867.0001/36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas JORGE RICARDO ÁUREO
FERREIRA, nomeado pelo Boletim Interno n° ----/HFA, de ---- de -------------- de 2016, fl. --------, CPF
nº --------------, portador da Carteira de Identidade nº --------------------------, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. CNPJ nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida
pela(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº 03/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso de software e atualização do
antivírus, serviço de entrega, instalação e configuração, garantia de atualização contínua, suporte técnico, por
no mínimo 36 (trinta e seis) meses e treinamento, com a finalidade de prover segurança e proteção para os
equipamentos como: estações de trabalho (desktop), servidores e notebooks do Hospital das Forças
Armadas, conforme quantidades, condições e especificações técnicas descritas no Termo de Referência.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

GR ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT
CATSER

/ ND

VALOR
UNITÁRIO

HFA
112408

BPEB
160060

QTDE
TOTAL

VALOR
ESTIMADO

1

1

Aquisição de licenças de uso do software Antivírus,
AntiSpyware e Controle de Dispositivos de forma centralizada
por console de gerenciamento, com garantia de atualização e
suporte técnico on-site por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

 350948

 300 100 400  4490.39.93 

2

Renovação de licenças de uso do software Antivírus,
AntiSpyware e Controle de Dispositivos de forma centralizada
por console de gerenciamento, com garantia de atualização e
suporte técnico  on-site por 36 (trinta e
seis) meses. Bitdefender.

350948

 1000 00 1000  3390.37.09

3 Serviço de instalação e configuração 22128  1 1 2  3390.39.08

4 Capacitação de 16 horas para até cinco servidores no
formato hands on

3840
 1 1 2  3390.40.20 

VALOR TOTAL R$
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., somente poderá ser prorrogado nos termos do
artigo 57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.
2.2. Os ajustes no Termo de contrato, deverão ser assinados dentro da validade da ata de registro
de preços (Decreto nº 7.892/2013, art. 12, § 4º).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
3.3. 3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente contratados.
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital.
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
5.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
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que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,
anexo do Edital.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo “I”, do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo “I” do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e
11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
13.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
14. CLÁUSULA QUINTA – FORO
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

.................................,  .......... de........................... de 2019

 

__________________________________

Representante legal da CONTRATANTE

__________________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 

OBS.: APÓS A CONCLUSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO EM QUESTÃO, AO TERMO DE
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CONTRATO CORRESPONDENTE DELE ORIGINADO, SERÁ INSERIDA A PROPOSTA DE
PREÇOS FINAL DETALHADA DO VENCEDOR, SUA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS, A FORMA DE EXECUÇÃO PORMENORIZADA, O PREÇO E A FORMA DE
PAGAMENTO .

 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE ITENS ACEITOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

 

 
A
SEÇÃO DE LICITAÇÕES DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2019
 
Prezados Senhores
 
Estamos cotando os itens a seguir relacionados, com vista ao seu fornecimento ao Hospital das Forças
Armadas, Órgão Gerenciador, e dos Órgãos Participantes (se for o caso), de acordo com o disposto No
Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas no Edital.
 
Razão social: CNPJ:
Banco: Agência: Conta:
Praça de pagamento: Contato:
Fone: Fax: e-mail:

GR ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATMAT
CATSER

/ ND

VALOR
UNITÁRIO

HFA
112408

BPEB
160060

QTDE
TOTAL

VALOR
ESTIMADO

1

1

Aquisição de licenças de uso do software Antivírus, AntiSpyware e
Controle de Dispositivos de forma centralizada por console de
gerenciamento, com garantia de atualização e suporte técnico on-
site por 36 (trinta e seis) meses. Bitdefender.

 350948

 300 100 400  4490.39.93 

2

Renovação de licenças de uso do software Antivírus, AntiSpyware
e Controle de Dispositivos de forma centralizada por console de
gerenciamento, com garantia de atualização e suporte técnico  on-
site por 36 (trinta e seis) meses. Bitdefender.

350948

 1000 00 1000  3390.37.09

3 Serviço de instalação e configuração 22128  1 1 2  3390.39.08

4 Capacitação de 16 horas para até cinco servidores no
formato hands on

3840
 1 1 2  3390.40.20 

VALOR TOTAL R$                    
 
 

DETALHES DA PROPOSTA
 
Validade da proposta: _______ dias. 
Prazo de entrega do objeto: Até _____ Dias
 
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados
através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
de transporte, entrega (frete) e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação.
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Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
 

 

CIDADE/ESTADO, _________ de ______________de 2019.

____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)

 

 

 

 

Brasília - DF, 31 de janeiro de 2019.

 

JORGE RICARDO ÁUREO FERREIRA
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Ricardo Aureo Ferreira, Ordenador(a) de
Despesas , em 31/01/2019, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º,
art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 1418092 e o código
CRC B4B81605.

Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2019-SRP-HFA (Processo Nº 60550.019670/2018-32)                    
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Dezembro de 2018
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